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PORTARIA N" 433r DE 12 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal,

atrìbuições legais, e conforme Memorando no

Saúde,

RESOLVE

AÉ'lo.coNcEDERde12a26desetembrodocorrenteano,15

(quinze) dias de férìas referente ao período aquisitivo 202712022' da servidora

BEATRIZREGINALENZ,docargodeAgentecomunitáriodeSaúde-ESFDistrito

de Portão ocoi - 40 horas - modalidade Processo seletivo simplificado - PSS, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde'

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

revogando-se as disposições em contrário'

GABTNFTE oo Pnrrero MUNICIPAL DE MISSAL, 12 or serrNleno ot 2022 '

^m:rcFerratiPrefeito MuniciPal

Estado do Paraná, no uso de suas

32612022 da Secretaria Municipal de
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